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ESTADO DE MINAS GERAIS





INDICAÇÃO Nº ____________/2011.

EXMO. SR.

VEREADOR ANTÔNIO ROGÉRIO TEIXEIRA

DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS – MG

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas, vem por meio deste expediente, apresentar à Vs. Exas., com fundamento na Resolução nº 1072/2011, a presente Indicação, na qual solicita seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Mário Márcio Campolina Paiva, a sugestão de que seja realizado estudo, no sentido de se regulamentar a situação de todos os servidores contratados pela administração municipal, visando estender a todos, os direitos conferidos aos servidores efetivos, notadamente estabilidade e efetividade a exemplo do ocorrido com os agentes comunitários de saúde e de combate as endemias nos termos do artigo 198 da CF/88 regulamentado pela Lei Federal 11350/2006, os quais seguem em anexo na presente indicação, conforme proposta anexa.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2011.

João Pena

Vereador/PMDB

